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respectivos no site www.sefaz.salvador.ba.gov.br (Serviços/Consultas/Processos). Em caso de não 
comparecimento, o processo será arquivado.

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO

933338/2024 WELDSON MAIA DE CARVALHO P. LANÇAMENTO

923968/2025 PEDRO NUNES RIBEIRO FILHO P. LANÇAMENTO

909226/2025 SANESON DOS SANTOS SILVA P. LANÇAMENTO

Salvador, 23 de Fevereiro de 2026.

ROGER GEBERS FREITAS

CCI-Coordenadoria de Cadastro Imobiliário

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

A Secretaria Municipal da Saúde, por meio da Comissão Permanente de Contratação de 
Credenciamentos, com fundamento na   Portaria n°423/2024, Decreto Municipal 38.539/2024, 
Lei Federal 14.133/2021 e demais normas e regulamentações aplicáveis, divulga o resultado do 
julgamento dos documentos de habilitação das Pessoas Jurídicas de Direito Privado, a seguir:

Chamamento Público - SMS n. º 004/2024
Processo n. º 110817/2024-SMS

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS QUE TENHAM HABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES PREVISTAS NO 
EDITAL. PARA ATUAÇÃO NAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA/PA) 24 HORAS E SAMU 
192, NO ÂMBITO DA REDE DE URGÊNCIA FIXA E MÓVEL, VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SALVADOR-BA.

LISTA DE HABILITADOS

PESSOAS JURÍDICAS CNPJ

STEPHANE IZABOR DE OLIVEIRA COSTA LTDA 60.697.949/0001-14

GIULIA SANTOS DOS REIS SOUZA LTDA 60.823.611/0001-61

YMED7 SERVICOS MEDICOS LTDA 60.870.736/0001-42

JOAO PEDRO VASKU SANTOS & CIA LTDA 46.146.698/0001-59

ACQ SERVICOS MEDICOS LTDA 63.511.507/0001-20

SINAPSE VITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 63.569.241/0001-76

MIL MED SERVICOS MEDICOS LTDA 36.364.070/0001-76

DR. GUSTAVO VIEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA 62.199.808/0001-05

LEONARDO PRADO FABEM LTDA 59.587.292/0001-53

V.L.V. MARTINEZ SERVICOS MEDICOS LTDA 63.623.572/0001-47

MARIANA REQUIAO SERVICOS MEDICOS LTDA 63.892.968/0001-90

As pessoas jurídicas de direito privado acima referenciadas atenderam às exigências de habilitação 
jurídica, fiscal, técnica, financeira e documentos complementares do Ato Convocatório.

Salvador, 19 de fevereiro de 2026

NEYDE SILVA SANTOS
Presidente da Comissão - CPCC

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

A Secretaria Municipal da Saúde, por meio da Comissão Permanente de Contratação de 
Credenciamentos, com fundamento na   Portaria n°259/2025, Decreto Municipal 38.539/2024, 
Lei Federal 14.133/2021 e demais normas e regulamentações aplicáveis, divulga o resultado do 
julgamento dos documentos de habilitação das Pessoas Jurídicas de Direito Privado, a seguir:

Chamamento Público - SMS nº 003/2024
Processo nº 112729/2024-SMS

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS NAS CATEGORIAS DE MÉDICO GENERALISTA E MÉDICO GENERALISTA COM 
EXPERIÊNCIA EM SAÚDE MENTAL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA REDE DE ATENÇÃO 
À SAÚDE - RAS, DE MODO COMPLEMENTAR, ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE NO 
ÂMBITO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE E DA REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, VINCULADAS À 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DO SALVADOR.
LISTA DE HABILITADOS

PESSOAS JURÍDICAS CNPJ

BGIT MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 46.371.254/0001-17

NATALIA BASTOS SERVICOS MEDICOS LTDA 58.183.053/0001-75

LUIZA BASTOS MARTINS LTDA 57.040.863/0001-00

VALERIA REIS PEREIRA LTDA 58.353.918/0001-02

AZEVEDO SERVICOS DE MEDICINA LTDA 52.425.282/0001-72

As pessoas jurídicas de direito privado acima referenciadas atenderam às exigências de habilitação 
jurídica, fiscal, técnica, financeira e documentos complementares do Ato Convocatório.

Salvador, 19 de fevereiro de 2026.

NEYDE SILVA SANTOS
Presidente da Comissão - CPCC

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Fundação Gregório de Mattos - FGM 

EDITAL 001/2026 SALVADOR CIRCULA - 1ªCHAMADA

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO DA 1ªCHAMADA

Publicado no DOM de 23/02/2026
Retificado por conter incorreção
A Fundação Gregório de Mattos - FGM, entidade com personalidade jurídica de Direito Público, 
integrante da Administração Indireta do Município do Salvador, vinculada à Secretaria de Cultura 
e Turismo - SECULT, visando fomentar, promover e difundir a produção artístico-cultural no âmbito 
municipal, com fulcro na Lei Federal nº 14.399/2022 (Lei da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 
à Cultura - PNAB), Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento), Decreto Federal nº 11.525/2023, 
Decreto Federal nº 11.740/2023, Lei Federal Complementar nº 101/2000, Lei Municipal nº 9.619/2022, 
Lei Municipal nº 8.551/2014, Lei Municipal nº 9.451/2019 Decreto Municipal nº 23.781/2013, Decreto 
Municipal nº 11.951/1998, Decreto Municipal nº 23.856/2013, Instrução Normativa MinC nº 10/2023, 
Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos, no que couber) e demais legislações 
pertinentes, torna público a retificação da prorrogação do período de inscrição referente à primeira 
chamada do Edital 001/2026 Salvador Circula, para seleção de propostas, observadas, ainda, todas 
as condições e exigências estabelecidas no referido instrumento e seus anexos.

Onde se lê:

1. Fica prorrogado o período de inscrição do Edital 004/2024 Salvador Circula até o dia 02 de março 
de 2026, às 23h59min., por meio do sistema online de inscrição vigente, disponível no seguinte 
endereço eletrônico:

Leia-se:

1. Fica prorrogado o período de inscrição do Edital 001/2026 Salvador Circula até o dia 02 de março 
de 2026, às 23h59min., por meio do sistema online de inscrição vigente, disponível no seguinte 
endereço eletrônico:

Salvador, 23 de fevereiro de 2026

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO
Presidente

EDITAL 003/2025 SELO JOÃO UBALDO RIBEIRO ANO V
RESULTADO FINAL DA ETAPA DE VALIDAÇÃO DE CONCORRENTES 

COTISTAS

A Fundação Gregório de Mattos - FGM, entidade com personalidade jurídica de Direito Público, 

integrante da Administração Indireta do Município do Salvador, vinculada à Secretaria de Cultura 

e Turismo - SECULT, visando fomentar, promover e difundir a produção artístico-cultural no âmbito 

municipal, com fulcro na Lei Municipal Nº 9.451/19 (Estatuto da Igualdade Racial e de Combate à 

Intolerância Religiosa no município de Salvador, da LEI Nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência), da Lei Municipal Nº 9.619/22 (Plano Municipal de Cultura), da Lei Nº 8.551/2014 

(Sistema Municipal de Cultura), da LEI Nº 14.903/2024 (Marco Regulatório do Fomento à Cultura), 

Decreto Municipal Nº 24.883/2014 e demais legislações pertinentes, torna público o Resultado Final 

da Etapa de Validação de Concorrentes Cotistas do Edital 003/2025 Selo João Ubaldo Ribeiro Ano V.

1. Proponentes deferidos, na condição de pessoas negras (pretas ou pardas):

ID PROPONENTE TÍTULO DA OBRA GÊNERO

391 CARLA BRITO DOS SANTOS DONAS CONTO

734
EDSON CESAR DE SOUSA 
SOBRINHO

O CORPO É A.QUILO QUE SE 
REFAZ MAS TEM FIM

POESIA

760 ERIC SILVA DOS SANTOS
A ÉTICA DO DITO: 

QUINQUILHARIAS POÉTICAS DE 
UM GRIÔ AFRODIASPÓRICO

POESIA

692
EVERTON EVERALDO SANTOS 
DOS SANTOS

MERGULHOS POÉTICOS POESIA

790
JOSE DOMINGOS AMORIM DA 
CRUZ

POESIA CÊNICA PRETA
LITERATURA 

NEGRA

451 KÁTIA LETÍCIA COSTA SANTOS TÃO VERMELHA É A NOITE CONTO

386
MANOEL CARLOS DOS SANTOS 
ALVES

A PIOR MULHER DO MUNDO ROMANCE

769 MARCELO RICARDO DOS SANTOS PÁ LÊ LÊ PÁ POESIA

724 PATRÍCIA SOUZA CAVALCANTE
ITAN E AS AVENTURAS NO 

IMPÉRIO DE OYÓ
LITERATURA 

NEGRA

2. Proponentes desclassificados, na condição de pessoas negras (pretas ou pardas):

ID PROPONENTE TÍTULO DA OBRA GÊNERO MOTIVO

382
ANTONIO JOSÉ SANTOS DE 
JESUS

BULLYING ROMANCE INDEFERIDO

744 CARLOS ALBERTO BONFIM CALO POESIA INDEFERIDO

558 ELISEU MOREIRA
CAVALOS NEGROS 

DE EXU
POESIA

NÃO 
COMPARECEU

412
HELENA VITÓRIA 
NASCIMENTO DOS SANTOS

KAMBAMI E O 
TAMBOR DJEMBÊ

LITERATURA 
INFANTIL

NÃO 
COMPARECEU


